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 MUNICÍPIO DO PORTO

Edital n.º 1968/2023

Sumário: Alteração à parte D, título , Circuitos Turísticos, do Código Regulamentar do  Município 
do Porto.

Adolfo Manuel dos Santos Marques de Sousa, Diretor Municipal da Presidência, torna público, 
ao abrigo da competência delegada nos termos da Ordem de Serviço n.º NUD/232865/2022/CMP, 
de 19 de abril, que em reunião do Executivo Municipal de 11 de setembro de 2023, e por delibera-
ção da Assembleia Municipal de 2 de outubro de 2023, foi aprovada a alteração à Parte D — Títu-
lo VII — Circuitos Turísticos do Código Regulamentar do Município do Porto, que para os devidos 
efeitos legais a seguir se publica.

O presente Edital vai ser publicado no Diário da República, no boletim municipal, no 
sítio da Câmara Municipal do Porto (https://www.cm-porto.pt/), e no Portal do Munícipe 
(https://portaldomunicipe.cm-porto.pt/novidades) e vai ser afixado no Gabinete do Munícipe.

24 de outubro de 2023. — O Diretor Municipal da Presidência, Adolfo Sousa.

Alteração à Parte D — Título VII — Circuitos Turísticos 
do Código Regulamentar do Município do Porto

Nota Justificativa

Nos últimos anos, a cidade do Porto tem sido confrontada com novos desafios ao nível da 
mobilidade, que resultam essencialmente de um aumento da pressão no uso do espaço público, 
decorrente, quer da utilização do transporte individual e do transporte público de passageiros, bem 
como do aumento da procura turística.

Verifica -se, assim, a necessidade de compatibilizar este aumento de pressão no espaço público, 
ocasionada pela sua progressiva redução:

Temporariamente, associado aos condicionamentos de trânsito e estacionamento, decorrentes 
das empreitadas promovidas pela Metro do Porto, S. A. (construção da linha circular “Linha Rosa”, 
implementação de BRT na ligação da Praça de Mouzinho de Albuquerque à Praça do Império e à 
Praça da Cidade do Salvador, e, a curto prazo, a construção da Linha Ruby).

De forma sistemática, numa política de promoção de uma mobilidade cada vez mais susten-
tável, com a afetação de mais espaço público a áreas destinadas ao peão/estadia, bem como de 
todos os modos suaves de transporte.

Acresce que a atual redação do Título D -VII do Código Regulamentar do Município do Porto 
(CRMP), consagrava um regime transitório das licenças emitidas previamente à elaboração do 
Título D -VII e da regulamentação desta atividade, impondo -se a alteração deste regime, com vista 
a garantir a transparência e concorrência do mercado, tal como é expectável e desejável.

Esta proposta de alteração ao Título D -VII do CRMP foi sujeita a consulta pública entre o 
dia 24 de maio e o dia 5 de julho de 2023, sendo que durante esse período foram apresentadas 
15 pronúncias pelos interessados.

Analisadas e ponderadas as pronúncias apresentadas, concluiu -se, serem, na sua maioria, 
inadequadas à estratégia adotada pelo Município do Porto para a mobilidade urbana, tendo sido 
aceites parcialmente algumas sugestões e feitas pequenas alterações ao texto, destinadas a tornar 
esta regulamentação mais facilmente percetível pelos seus destinatários.

Neste contexto, a presente proposta de revisão à Parte D -VII do Código Regulamentar do 
Município do Porto (CRMP) tem por base os seguintes objetivos:

Revogar a norma que regulava o regime transitório, promovendo maior transparência e 
concorrência entre os operadores económicos nos procedimentos de atribuição das licenças de 
circuitos turísticos;
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Evitar a concorrência desleal e as práticas restritivas da sã concorrência, penalizando com a 
extinção da licença comportamentos violadores das regras estabelecidas;

Dotar os serviços municipais de informação que permitirá assegurar o cumprimento da sua 
competência de gestão do tráfego;

Eliminar a possibilidade de licenciamento de circuitos turísticos em veículos e horários suscetí-
veis de provocar maior degradação do sistema de mobilidade da Cidade do Porto, nomeadamente 
pelos veículos turísticos que, pelas suas características, não possuem todas as capacidades de 
manobrabilidade necessárias (exemplos: comboios turísticos, veículos turísticos de tração animal, 
veículos turísticos com bicicletas coletivas, etc.).

Assim, com os fundamentos supra indicados, é alterado o Título D -VII, nos seguintes termos:

Artigo 1.º

Objeto

Através da presente alteração, são alterados os artigos D -7/1.º, D -7/2.º, D -7/3.º, D -7/4 -º, D -7/5.º, 
D -7/6.º, D -7/7.º, D -7/8.º, D -7/9.º, D -7/10.º, D -7/11.º, D -7/12.º, D -7/13.º, D -7/14.º, D -7/15.º, D -7/16.º, 
D -7/17.º, D -7/18.º, D -7/19.º, D -7/20.º, D -7/21.º, D -7/22.º, D -7/23.º, D -7/24.º, D -7/25.º, D -7/26.º, 
D -7/27.º, D -7/28.º e D -7/29.º, que passam a ter a seguinte redação:

«CAPÍTULO I

[...]

Artigo D -7/1.º

Âmbito e Objeto

1 — O presente Título estabelece o regime de utilização do espaço público para a promoção 
de circuitos turísticos regulares e ocasionais, por meio de qualquer tipo de veículo de transporte 
de passageiros legalmente habilitado para o efeito, através de inscrição no Registo Nacional dos 
Agentes de Animação Turística (RNAAT).

2 — (Anterior n.º 2 do artigo D -7/2.º)

Artigo D -7/2.º

Definições

Para efeitos do presente Título, entende -se por:

a) «Circuito turístico», o itinerário de transporte promovido por uma pessoa jurídica licenciada 
para o exercício da atividade de animação turística, através de veículo legalmente habilitado para 
o efeito, com percurso e período de circulação definidos;

b) (Anterior alínea b) do artigo D -7/3.º)
c) (Anterior alínea c) do artigo D -7/3.º)
d) «Operador», a pessoa singular ou coletiva, que, estando licenciada para o exercício da ati-

vidade de animação turística, está habilitada a explorar um determinado circuito turístico na cidade 
de Porto, através de inscrição no RNAAT;

e) «Paragem», o local sinalizado, não coincidente com paragens de transporte público, com 
postelete visível e destinado à recolha e largada de passageiros de veículos devidamente licencia-
dos, no exercício da exploração de circuito turístico, pelo tempo estritamente necessário à descida 
e/ou embarque de passageiros;

f) «Terminal», o local sinalizado com postelete, onde os circuitos turísticos iniciam e terminam o 
percurso em itinerário predefinido, no qual os veículos autorizados no exercício da exploração de cir-
cuitos turísticos, podem estar estacionados dentro do período de circulação definido na licença.
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CAPÍTULO II

Licenciamento

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo D -7/3.º

[...]

(Anterior artigo D -7/4.º)

Artigo D -7/4.º

[...]

No Município do Porto cada operador apenas poderá promover a exploração de circuitos 
turísticos através do seguinte número máximo de matrículas:

a) 12 matrículas, no caso de veículos com lotação superior a 9 lugares
b) [Anterior alínea b) do artigo D -7/5.º]

Artigo D -7/5.º

Veículos não abrangidos

É proibida a exploração de circuitos turísticos com veículos de tração animal e veículos arti-
culados.

Artigo D -7/6.º

Atribuição de Licenças

1 — As licenças de exploração de circuitos turísticos são atribuídas mediante procedimento 
concursal, nos termos definidos na secção seguinte.

2 — Não é permitida a concessão de mais do que uma licença nas seguintes situações:

a) À mesma entidade;
b) A entidades que pertençam ao mesmo grupo;
c) A entidades que tenham em comum pelo menos um mesmo sócio;
d) A entidades em que, pelo menos um dos sócios tenha alguma relação de parentesco ou de 

dependência profissional com um outro concorrente.

Artigo D -7/7.º

Transmissão de licenças

1 — É proibida a transmissão, por qualquer meio, de licenças de exploração de circuitos 
turísticos.

2 — Sem prejuízo do regime regra previsto no n.º 1, quando estejam em causa razões ponde-
rosas, mediante prévia autorização, por escrito, concedida pelo Município do Porto, poderá haver 
transmissão de licenças.
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SECÇÃO II

Concurso para atribuição de licenças

Artigo D -7/8.º

Decisão de início de procedimento

(Anterior artigo D -7/9.º)

Artigo D -7/9.º

Publicitação

1 — O concurso é publicitado no site institucional do Município do Porto, bem como através 
de edital afixado no Gabinete do Munícipe e nos demais locais de estilo.

2 — Do edital constam obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) A identificação dos circuitos turísticos, número de licenças a atribuir e número de matrículas 
por cada licença;

b) O prazo, o local e a forma de apresentação da candidatura;
c) A composição do júri do concurso, que incluirá um mínimo de três elementos efetivos e 

2 suplentes;
d) Os critérios de avaliação das candidaturas;
e) A identificação dos requisitos prévios a cumprir pelos concorrentes e documentos, cons-

tantes no Anexo D -7/1.
f) [Anterior alínea f) do artigo D -7/10.º]
g) [Anterior alínea g) do artigo D -7/10.º]

SECÇÃO III

Artigo D -7/10.º

Procedimento do Concurso

1 — A candidatura deve ser efetuada através de formulário de Licença para exploração de 
circuitos turísticos, disponível no Portal do Munícipe, juntando todos os documentos indicados no 
Anexo D -7/1.

2 — O júri, depois de terminado o prazo de apresentação das candidaturas, procederá à res-
petiva análise e hierarquização das candidaturas que cumpram os requisitos previstos no Anúncio, 
de acordo com a fórmula de ponderação indicada no edital, elaborando um relatório preliminar, a 
submeter a audiência prévia dos interessados.

3 — O júri, após decurso do prazo para pronúncia, elaborará o relatório final, do qual constará 
a lista final de atribuição das licenças, que será notificado aos interessados

SECÇÃO IV

Eficácia e validade das licenças

Artigo D -7/11.º

[...]

1 — (Anterior n.º 1 do artigo D -7/14.º)
2 — (Anterior n.º 2 do artigo D -7/14.º)
3 — (Anterior n.º 3 do artigo D -7/14.º)
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4 — Cada operador turístico é titular de um único título, tendo de cumprir os limites previstos 
no artigo D -7/4.º e os requisitos do n.º 2 do artigo D -7/6.º

Artigo D -7/12.º

Taxas

1 — (Anterior n.º 1 do artigo D -7/15.º)
2 — Se os veículos que integram a licença tiverem inscrita publicidade é também devido o 

pagamento da taxa correspondente.
3 — Caso a taxa não seja paga no prazo máximo de 30 dias a contar da data da notificação 

da liquidação, a licença atribuída será revogada.

Artigo D -7/13.º

Prazos da licença

1 — A Licença é atribuída:

a) Pelo prazo de 7 anos, no caso dos veículos com mais de 9 lugares;
b) Pelo prazo de 5 anos, no caso de veículos, triciclos ou quadriciclos, com lotação igual ou 

inferior a 9 lugares.

2 — As licenças não são renováveis.

Artigo D -7/14.º

Extinção das licenças

As licenças extinguem -se:

a) Por caducidade, se não for efetuado o pagamento das taxas devidas anualmente dentro do 
prazo definido no artigo G/26.º;

b) (Anterior alínea b) do artigo D -7/17.º);
c) (Anterior alínea d) do artigo D -7/17.º);
d) (Anterior alínea e) do artigo D -7/17.º).
e) Pelo incumprimento do n.º 3 do artigo D -7/6.º
f) Pelo incumprimento da alínea i) do artigo D -7/22.º

CAPÍTULO III

Regime de utilização do espaço público

Artigo D -7/15.º

Percursos

1 — Os arruamentos e limites definidos nos quais são permitidos circuitos turísticos, na área do 
Município do Porto, são estabelecidos por tipologia, no respetivo programa de concurso e caderno 
de encargos.

2 — Os veículos de circuito turístico não podem circular fora desses arruamentos e limites.
3 — A realização de festividades ou de eventos ocasionais pode obrigar à suspensão ou alte-

ração dos percursos licenciados.
4 — O Município do Porto pode, por motivos de ordem ou segurança públicas ou de reorde-

namento do espaço público, devidamente justificados, restringir ou alterar os circuitos turísticos, 
sem direito a qualquer indemnização ou compensação aos operadores.
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5 — É proibida a circulação de veículos turísticos nos corredores BUS integrados nos percursos 
licenciados, com exceção dos corredores BUS sinalizados para esse efeito.

Artigo D -7/16.º

Paragens e terminais

1 — As paragens e terminais disponíveis no Município do Porto para cada uma das tipologias 
de veículos objeto do presente Título são estabelecidos por tipologia, no respetivo programa de 
concurso e caderno de encargos, não podendo ser utilizados quaisquer outros locais como para-
gens ou terminais.

2 — As paragens e terminais referidos no número anterior apenas podem ser utilizadas pelos 
veículos autorizados dos operadores que sejam titulares de licença válida.

3 — Devem ser cumpridos os seguintes limites máximos de paragem:

a) (Anterior alínea a) do n.º 3 do artigo D -7/19.º);
b) (Anterior alínea b) do n.º 3 do artigo D -7/19.º)
c) Nas paragens e terminais destinados a veículos autorizados com lotação superior a 9 lugares, 

é proibida a paragem simultânea de mais de 1 veículo por operador, em função das características 
da paragem.

4 — Nos terminais, o tempo máximo de permanência é de 30 minutos, com exceção dos veí-
culos com lotação igual ou inferior a 9 lugares.

5 — O Município do Porto pode definir paragens em que é proibida a venda de bilhetes, 
apenas sendo possível o embarque de passageiros que tenham adquirido previamente o título de 
transporte.

6 — Em situação de paragem em terminal, os sistemas de propulsão dos veículos devem 
permanecer desligados.

7 — Todas as paragens e terminais para efeitos turísticos são devidamente sinalizados nos 
termos do Código da Estrada e do Regulamento de Sinalização de Trânsito, aprovado pelo Decreto 
Regulamentar n.º 22 -A/98, de 1 de outubro, na sua versão em vigor.

Artigo D -7/17.º

Cedência de Sinal de GPS e identificação de veículos

1 — É obrigatória a cedência de sinal de GPS para monitorização do tráfego no Centro de 
Gestão Integrada do Município.

2 — Sempre que, por motivos não imputáveis ao operador, durante o período da licença, seja 
impossível disponibilizar o sinal de GPS, o operador deve justificar por escrito ao Município os 
motivos da indisponibilidade, no prazo máximo de 24 horas.

3 — A indisponibilidade injustificada do sinal de GPS por um período superior a 48 horas con-
secutivas, por mais de 3 vezes num ano, implica a aplicação das seguintes penalidades:

a) Veículos com mais de 9 lugares — penalidade igual a 50 % do valor da taxa anual por 
veículo prevista no artigo 93.º -A do Anexo G.1 — Tabela de Taxas Municipais, sendo o montante 
liquidado com a emissão para pagamento da taxa anual seguinte ou, tratando -se do último ano de 
licença, durante a execução do mesmo;

b) Veículos com lotação igual ou inferior a 9 lugares — penalidade igual a 100 % do valor da 
taxa anual por veículo prevista no artigo 93.º -A do Anexo G.1 — Tabela de Taxas Municipais, sendo 
o montante liquidado com a emissão para pagamento da taxa anual seguinte ou, tratando -se do 
último ano de contrato, durante a execução do mesmo.

4 — Todos os veículos têm que estar identificados por um código de referência, do tipo QR 
Code, a ser colocado pelos serviços municipais, tendo este que estar aposto no canto inferior direito 
do vidro frontal do veículo.
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Artigo D -7/18.º

Período de circulação

1 — Os circuitos turísticos apenas podem ser promovidos entre as 10h00 e as 22h00.
2 — Dentro dos limites horários referidos no número anterior, os operadores turísticos devem 

indicar o horário de circulação pretendido no momento da apresentação da candidatura, ficando 
vinculados ao horário aí definido, que constará do respetivo alvará.

3 — Em situações ocasionais e devidamente fundamentadas, o Município do Porto pode res-
tringir ou alargar o período de circulação fixado, oficiosamente ou a requerimento do operador.

Artigo D -7/19.º

Características dos veículos com lotação superior a 9 lugares

1 — (Anterior n.º 1 do artigo D -7/22.º)
2 — Por forma a minimizar o impacto da circulação no centro da Cidade, designadamente 

ao nível das emissões de poluentes, os veículos deverão respeitar, no mínimo, em cada ano de 
referência, a Norma Euro relativa à emissão de poluentes aceite: 

Ano de referência Norma Euro

2024 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Euro VI.
2030 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veículos livres de emissões.

 3 — (Anterior n.º 3 do artigo D -7/22.º)
4 — (Anterior n.º 4 do artigo D -7/22.º)
5 — As viaturas deverão estar identificadas e personalizadas com o serviço prestado, de acordo 

com a imagem do produto fornecida no momento do licenciamento e, em caso de alteração, sempre 
previamente validadas pelos serviços municipais emissores da licença.

Artigo D -7/20.º

Características dos veículos com lotação igual ou inferior a 9 lugares

1 — (Anterior n.º 1 do artigo D -7/23.º)
2 — Por forma a minimizar o impacto da circulação no centro da cidade, designadamente 

ao nível das emissões de poluentes, os triciclos, quadriciclos e similares deverão ser elétricos ou 
de tecnologia equivalente, portanto, não poluente, sujeita a apreciação, prévia e por escrito, dos 
serviços municipais emissores da licença.

3 — Os veículos devem considerar apenas os lugares sentados, não podendo circular com 
pessoas em pé.

4 — As viaturas deverão estar identificadas e personalizadas com o serviço prestado, de acordo 
com a imagem do produto fornecida no momento do licenciamento e em caso de alteração, sempre 
previamente validada pelos serviços municipais emissores da licença.

Artigo D -7/21.º

Substituição de veículo

1 — Para proceder à substituição de veículo a utilizar nos circuitos turísticos, no âmbito 
de licença em vigor, o titular da licença deverá remeter requerimento dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal, no qual deve indicar os elementos constantes das alíneas g), h), i) e j) do 
anexo D -7/1.

2 — Em caso de substituição de veículo autorizado, deverá o mesmo ser requerido pelo ope-
rador, com a entrega dos documentos indicados no ponto anterior.
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3 — No prazo 15 dias úteis a Câmara Municipal poderá rejeitar o pedido de aprovação do 
veículo com base em:

a) Falta de entrega de algum dos documentos instrutórios constante do n.º 1 do presente artigo;
b) Incumprimento, por parte dos veículos, das normas de emissão fixadas, nos termos do 

presente Regulamento.

4 — Caso se verifique a aprovação expressa do pedido, os serviços procederão, no prazo de 
15 dias úteis, à alteração do alvará de licença, remetendo o aditamento ao operador, com a listagem 
de veículos atualizada, para acompanhar os veículos, e às autoridades competentes.

Artigo D -7/22.º

Deveres dos operadores

Constituem deveres dos operadores:

a) Cumprir e fazer cumprir pelos seus trabalhadores/colaboradores as normas do presente 
Regulamento e todas as disposições legais aplicáveis à atividade, bem como à circulação e ocu-
pação do espaço público, nomeadamente o Código da Estrada, o Regime Jurídico da Atividade 
de Animação Turística, o Regulamento Geral de Estacionamento e Paragem na Via Pública e o 
Regulamento Geral do Ruído;

b) Garantir que os veículos são mantidos em bom estado de conservação e se apresentam 
na via pública em boas condições técnicas e de higiene;

c) Afixar, em local visível no veículo, o respetivo itinerário, período de funcionamento, tarifário 
e número de passageiros que o veículo pode transportar sentados;

d) Ter no veículo os documentos que titulam o licenciamento da exploração do circuito turístico, 
com as matrículas respetivas, incluindo o comprovativo de pagamento das respetivas taxas;

e) Garantir que os condutores dos veículos afetos à exploração do circuito turístico se encon-
tram legalmente habilitados para o exercício da condução, efetuando -a de forma diligente e com 
respeito pelas regras legais e de prudência;

f) Garantir que os condutores dos veículos afetos à exploração do circuito turístico estão devi-
damente identificados, usam de delicadeza, civismo e correção ética para com o público, peões e 
demais condutores;

g) Circular apenas pelos circuitos licenciados;
h) Todos os trabalhadores/colaboradores que promovem e/ou realizam os circuitos turísticos 

devem possuir formação que ateste conhecimentos sobre a história do Porto;
i) Apresentação obrigatória da certidão comercial atualizada ou código de acesso à mesma, 

até ao dia 30 de novembro do ano anterior ao pagamento da taxa da licença, sob pena de não 
emissão da nota de liquidação e consequente cancelamento da licença.

Artigo D -7/23.º

Bilhética

1 — A emissão de títulos de transporte é da responsabilidade do titular da Licença, devendo 
para o efeito ser utilizado sistema de bilhética eletrónico.

2 — (Anterior n.º 2 do artigo D -7/27.º)

a) A identificação do operador titular da licença de exploração;
b) (Anterior alínea b) do n.º 2 do artigo D -7/27.º);
c) (Anterior alínea c) do n.º 2 do artigo D -7/27.º);
d) (Anterior alínea d) do n.º 2 do artigo D -7/27.º).
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Artigo D -7/24.º

Venda de bilhetes em espaço público

(Anterior artigo D -7/28.º)

CAPÍTULO IV

Fiscalização e Sanções

Artigo D -7/25.º

Competência

(Anterior artigo D -7/29.º)

Artigo D -7/26.º

Penalidades

1 — A violação de normas constantes do presente Título consubstancia contraordenação, nos 
termos definidos no Código da Estrada e no Código Regulamentar do Município do Porto.

2 — A licença poderá ser revogada mediante decisão do Município com os fundamentos 
constantes do número anterior, sem direito a qualquer indemnização ou compensação, caso 
o operador incorra em mais de 5 infrações ao estabelecido na Parte D -VII deste Código, devi-
damente notificadas, no mesmo mês, não podendo nunca ultrapassar, ao longo de 1 ano civil, 
as 20 infrações.

CAPÍTULO V

Disposições Finais e Transitórias

Artigo D -7/27.º

Legislação subsidiária

Em tudo quanto não esteja especialmente previsto no presente Título aplicam -se subsidiaria-
mente as normas do Código da Estrada e respetiva legislação complementar, o Regulamento de 
Sinalização de Trânsito, o Regime Jurídico da Atividade de Animação Turística e demais legislação 
aplicável em vigor.

Artigo D -7/28.º

Casos omissos

(Anterior artigo D -7/32.º)

Artigo D -7/29.º

Norma transitória

As licenças de exploração de circuitos turísticos emitidas antes da entrada em vigor da presente 
alteração extinguem -se no final do prazo da respetiva licença.»
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Artigo 2.º

Alterações à Parte G e Anexo G -1 (Tabela de taxas)

1 — É alterado o artigo G -19, que passa a ter a seguinte redação:

“Artigo G/19.º

[...]

1 [...]
2 [...]
3 [...]
4 — São aplicadas as seguintes reduções ao valor das taxas previstas no n.º 2 do artigo 93.º -A da 

Tabela de Taxas Municipais para o licenciamento da exploração de circuitos turísticos:
4.1 — por veículos com lotação superior a 9 lugares:

a) Revogado
b) Tendo em vista a promoção da qualidade do ambiente urbano:

b1) 20 % caso o veículo respeite uma norma Euro que seja superior em um nível à norma 
Euro exigida no artigo D -7/22.º;

b2) 60 % caso o veículo seja livre de emissões.

Fundamentação:
Estas reduções têm os seguintes objetivos:

a) Revogado
b) A redução atribuída na alínea b) do n.º 4.1 visa incentivar os operadores a colaborarem 

para uma mais imediata aproximação da qualidade do ambiente urbano da cidade do Porto de 
acordo com a estratégia ambiental definida para a cidade, e indo de encontro aos compromissos 
políticos assumidos com a assinatura do “Pacto dos Autarcas”, e a um nível mais global com as 
metas estabelecidas na Cimeira de Paris.»

2 — É alterado o artigo 93.º -A do Anexo G1, pela revogação do ponto 2.3, mantendo a restante 
redação.

Artigo 3.º

Norma revogatória

São revogados os artigos D -7/1.º, alínea f) do artigo D -7/2.º, alínea c) do artigo D -7/5.º, n.º 2 
do artigo D -7/7.º, alíneas f) e g) do artigo D -7/10.º, os artigos D -7/11.º, D -7/12.º e D -7/13.º, n.º 2 do 
artigo D -7/15.º, os n.os 3 a 5 do artigo D -7/16.º, alínea c) do artigo D -7/17.º, o n.º 2 do artigo D -7/20.º, 
o n.º 3 do D -7/23.º, o artigo D -7/24.º e D -7/33.º São ainda revogados os anexos D -7/2, D -7/3 e 
D -7/4.

Artigo 4.º

Republicação

É republicada, em anexo, o Título VII da Parte D do CRMP — Circuitos Turísticos.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

Esta alteração entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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Republicação da Parte D — Título VII (versão consolidada)

TÍTULO VII

Circuitos Turísticos

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo D -7/1.º

Âmbito e Objeto

1 — O presente Título estabelece o regime de utilização do espaço público para a promoção 
de circuitos turísticos regulares e ocasionais, por meio de qualquer tipo de veículo de transporte 
de passageiros legalmente habilitado para o efeito, através de inscrição no Registo Nacional dos 
Agentes de Animação Turística (RNAAT).

2 — O transporte turístico em serviço ocasional deve cumprir o disposto no Decreto -Lei 
n.º 108/2009, de 15 de maio na sua redação atual e demais legislação aplicável, devendo este 
serviço ser devidamente identificado no respetivo veículo.

Artigo D -7/2.º

Definições

Para efeitos do presente Título, entende -se por:

a) «Circuito turístico», o itinerário de transporte promovido por uma pessoa jurídica licenciada 
para o exercício da atividade de animação turística, através de veículo legalmente habilitado para 
o efeito, com percurso e período de circulação definidos;

b) «Sinal de GPS — Global Positioning System», o sinal remoto que permite a localização 
dos veículos em tempo real;

c) «Normas Euro», as normas europeias que disciplinam as emissões de veículos comercia-
lizados na União Europeia;

d) «Operador», a pessoa singular ou coletiva que, estando licenciada para o exercício da ati-
vidade de animação turística está habilitada a explorar um determinado circuito turístico na cidade 
de Porto, através de inscrição no RNAAT;

e) «Paragem», o local sinalizado, não coincidente com paragens de transporte público, com 
postelete visível e destinado à recolha e largada de passageiros de veículos devidamente licencia-
dos, no exercício da exploração de circuito turístico, pelo tempo estritamente necessário à descida 
e/ou embarque de passageiros;

f) «Terminal», o local sinalizado com postelete, onde os circuitos turísticos iniciam e ter-
minam o percurso em itinerário predefinido, no qual os veículos autorizados no exercício da 
exploração de circuitos turísticos, podem estar estacionados dentro do período de circulação 
definido na licença.
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CAPÍTULO II

Licenciamento

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo D -7/3.º

Licenciamento

A exploração dos circuitos turísticos no concelho do Porto depende de prévio licenciamento 
municipal, nos termos e condições estabelecidas no presente Título.

Artigo D -7/4.º

Número de matrículas por licença

No Município do Porto cada operador apenas poderá promover a exploração de circuitos 
turísticos através do seguinte número máximo de matrículas:

a) 12 matrículas, no caso de veículos com lotação superior a 9 lugares;
b) 8 matrículas, no caso de veículos, triciclos ou quadriciclos com lotação igual ou inferior a 

9 lugares.

Artigo D -7/5.º

Veículos não abrangidos

Encontra -se proibida a exploração de circuitos turísticos por veículos de tração animal e de 
veículos articulados (exemplo: comboios turísticos).

Artigo D -7/6.º

Atribuição de Licenças

1 — As licenças de exploração de circuitos turísticos são atribuídas mediante procedimento 
concursal, nos termos definidos na secção seguinte.

2 — Não é permitida a concessão de mais do que uma licença nas seguintes situações:

a) À mesma entidade;
b) A entidades que pertençam ao mesmo grupo;
c) A entidades que tenham em comum pelo menos um mesmo sócio;
d) A entidades em que, pelo menos um dos sócios tenha alguma relação de parentesco ou de 

dependência profissional com um outro concorrente.

Artigo D -7/7.º

Transmissão de licenças

1 — É proibida a transmissão, por qualquer meio, de licenças de exploração de circuitos 
turísticos.

2 — Sem prejuízo do regime regra previsto no n.º 1, quando estejam em causa razões ponde-
rosas, mediante prévia autorização, por escrito, concedida pelo Município do Porto, poderá haver 
transmissão de licenças.
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SECÇÃO II

Concurso para atribuição de licenças

Artigo D -7/8.º

Decisão de início de procedimento

A decisão de início de procedimento para a realização do concurso de atribuição de licenças 
de exploração de circuitos turísticos compete ao Presidente da Câmara Municipal do Porto, com a 
faculdade de delegação no Vereador Municipal com o Pelouro da gestão do espaço público.

Artigo D -7/9.º

Publicitação

1 — O concurso é publicitado no site institucional do Município do Porto, bem como através 
de edital afixado no Gabinete do Munícipe e nos demais locais de estilo.

2 — Do edital constam obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) A identificação dos circuitos turísticos, número de licenças a atribuir e número de matrículas 
por cada licença;

b) O prazo, o local e a forma de apresentação da candidatura;
c) A composição do júri do concurso, que incluirá um mínimo de três elementos efetivos e 

2 suplentes;
d) Os critérios de avaliação das candidaturas;
e) A identificação dos requisitos prévios a cumprir pelos concorrentes e documentos, cons-

tantes no Anexo D -7/1;
f) O programa de concurso;
g) Outros elementos considerados relevantes.

SECÇÃO III

Artigo D -7/10.º

Procedimento do Concurso

1 — A candidatura deve ser efetuada através de formulário de Licença para exploração de 
circuitos turísticos, disponível no Portal do Munícipe, juntando todos os documentos indicados no 
Anexo D -7/1.

2 — O júri, depois de terminado o prazo de apresentação das candidaturas, procederá à res-
petiva análise e hierarquização das candidaturas que cumpram os requisitos previstos no Anúncio, 
de acordo com a fórmula de ponderação indicada no edital, elaborando um relatório preliminar, a 
submeter a audiência prévia dos interessados.

3 — O júri, após decurso do prazo para pronúncia, elaborará o relatório final, do qual constará 
a lista final de atribuição das licenças, que será notificado aos interessados depois de homologada 
pelo vereador com o Pelouro da Mobilidade.

SECÇÃO IV

Eficácia e validade das licenças

Artigo D -7/11.º

Títulos

1 — A licença de exploração de circuitos turísticos é titulada por alvará, cuja emissão é con-
dição da sua eficácia.



N.º 221 15 de novembro de 2023 Pág. 347

Diário da República, 2.ª série PARTE H

2 — Atribuída a licença o operador é notificado para proceder ao pagamento das taxas devidas, 
nos termos do artigo seguinte.

3 — O alvará contém os seguintes elementos: a identificação do operador, o período de cir-
culação e a frequência, a tipologia e a matrícula do(s) veículo(s), o(s) percurso(s) e as respetivas 
paragens e terminais.

4 — Cada operador turístico é titular de um único título, tendo de cumprir os limites previstos 
no artigo D -7/4.º e os requisitos do n.º 2 do artigo D -7/6.º

Artigo D -7/12.º

Taxas

1 — Pela emissão da licença de exploração de circuitos turísticos são devidas as taxas pre-
vistas na Tabela de Taxas Municipais anexa ao presente Código.

2 — Se os veículos que integram a licença tiverem inscrita publicidade é também devido o 
pagamento da taxa correspondente.

3 — Caso a taxa não seja paga no prazo máximo de 30 dias a contar da data da notificação 
da liquidação, a licença atribuída será revogada.

Artigo D -7/13.º

Prazos da licença

1 — A Licença é atribuída:

a) Pelo prazo de 7 anos, no caso dos veículos com mais de 9 lugares;
b) Pelo prazo de 5 anos, no caso de veículos, triciclos ou quadriciclos, com lotação igual ou 

inferior a 9 lugares.

2 — As licenças não são renováveis.

Artigo D -7/14.º

Extinção das licenças

As licenças extinguem -se:

a) Por caducidade, se não for efetuado o pagamento das taxas devidas anualmente dentro do 
prazo definido no artigo G/26.º;

b) Pelo decurso dos prazos referidos no n.º 1 do artigo anterior;
c) Pelo incumprimento das normas do presente Título;
d) Nos termos e com os fundamentos previstos na parte A do CRMP;
e) Pelo incumprimento do n.º 2 do artigo D -7/6.º;
f) Pelo incumprimento da alínea i) do artigo D -7/22.º

CAPÍTULO III

Regime de utilização do espaço público

Artigo D -7/15.º

Percursos

1 — Os arruamentos e limites definidos nos quais são permitidos circuitos turísticos, na área do 
Município do Porto, são estabelecidos por tipologia, no respetivo programa de concurso e caderno 
de encargos.

2 — Os veículos de circuito turístico não podem circular fora desses arruamentos e limites.
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3 — A realização de festividades ou de eventos ocasionais pode obrigar à suspensão ou alte-
ração dos percursos licenciados.

4 — O Município do Porto pode, por motivos de ordem ou segurança públicas ou de reorde-
namento do espaço público, devidamente justificados, restringir ou alterar os circuitos turísticos, 
sem direito a qualquer indemnização ou compensação aos operadores.

5 — É proibida a circulação de veículos turísticos nos corredores BUS integrados nos percursos 
licenciados, com exceção dos corredores BUS sinalizados para esse efeito.

Artigo D -7/16.º

Paragens e terminais

1 — As paragens e terminais disponíveis no Município do Porto para cada uma das tipologias 
de veículos objeto do presente Título são estabelecidos por tipologia, no respetivo programa de 
concurso e caderno de encargos, não podendo ser utilizados quaisquer outros locais como para-
gens ou terminais.

2 — As paragens e terminais referidos no número anterior apenas podem ser utilizadas pelos 
veículos autorizados dos operadores que sejam titulares de licença válida.

3 — Devem ser cumpridos os seguintes limites máximos de paragem:

a) Nas paragens com baia o período máximo de paragem é de 6 minutos;
b) Nas paragens na via pública a paragem deve ser limitada ao período estritamente neces-

sário, nunca podendo ser superior a 3 minutos;
c) Nas paragens e terminais destinados a veículos autorizados com lotação superior a 9 lugares, 

é proibida a paragem simultânea de mais de 1 veículo por operador, em função das características 
da paragem.

4 — Nos terminais, o tempo máximo de permanência é de 30 minutos, com exceção dos veí-
culos com lotação igual ou inferior a 9 lugares.

5 — O Município do Porto pode definir paragens em que é proibida a venda de bilhetes, 
apenas sendo possível o embarque de passageiros que tenham adquirido previamente o título de 
transporte.

6 — Em situação de paragem em terminal, os sistemas de propulsão dos veículos devem 
permanecer desligados.

7 — Todas as paragens e terminais para efeitos turísticos são devidamente sinalizados nos 
termos do Código da Estrada e do Regulamento de Sinalização de Trânsito, aprovado pelo Decreto 
Regulamentar n.º 22 -A/98, de 1 de outubro, na sua versão em vigor.

Artigo D -7/17.º

Cedência de Sinal de GPS e identificação de veículos

1 — É obrigatória a cedência de sinal de GPS para monitorização do tráfego no Centro de 
Gestão Integrada do Município.

2 — Sempre que, por motivos não imputáveis ao operador, durante o período da licença, seja 
impossível disponibilizar o sinal de GPS, o operador deve justificar por escrito ao Município os 
motivos da indisponibilidade, no prazo máximo de 24 horas.

3 — A indisponibilidade injustificada do sinal de GPS por um período superior a 48 horas con-
secutivas, por mais de 3 vezes num ano, implica a aplicação das seguintes penalidades:

a) Veículos com mais de 9 lugares — penalidade igual a 50 % do valor da taxa anual por 
veículo prevista no artigo 93.º -A do Anexo G.1 — Tabela de Taxas Municipais, sendo o montante 
liquidado com a emissão para pagamento da taxa anual seguinte ou, tratando -se do último ano de 
licença, durante a execução do mesmo;

b) Veículos com lotação igual ou inferior a 9 lugares — penalidade igual a 100 % do valor da 
taxa anual por veículo prevista no artigo 93.º -A do Anexo G.1 — Tabela de Taxas Municipais, sendo 
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o montante liquidado com a emissão para pagamento da taxa anual seguinte ou, tratando -se do 
último ano de contrato, durante a execução do mesmo.

4 — Todos os veículos têm que estar identificados por um código de referência, do tipo QR 
Code, a ser colocado pelos serviços municipais, tendo este que estar aposto no canto inferior direito 
do vidro frontal do veículo.

Artigo D -7/18.º

Período de circulação

1 — Os circuitos turísticos apenas podem ser promovidos entre as 10h00 e as 22h00.
2 — Dentro dos limites horários referidos no número anterior, os operadores turísticos devem 

indicar o horário de circulação pretendido no momento da apresentação da candidatura, ficando 
vinculados ao horário aí definido, que constará do respetivo alvará.

3 — Em situações ocasionais e devidamente fundamentadas, o Município do Porto pode 
restringir ou alargar o período de circulação fixado, oficiosamente ou a requerimento do operador.

Artigo D -7/19.º

Características dos veículos com lotação superior a 9 lugares

1 — Para o exercício de circuitos turísticos na tipologia “veículos com lotação superior a 
9 lugares” são considerados habilitados os autocarros turísticos, enquanto veículos automóveis 
construídos ou adaptados para o transporte de passageiros com lotação superior a nove lugares, 
incluindo o condutor, utilizados com fim turístico.

2 — Por forma a minimizar o impacto da circulação no centro da Cidade, designadamente 
ao nível das emissões de poluentes, os veículos deverão respeitar, no mínimo, em cada ano de 
referência, a Norma Euro relativa à emissão de poluentes aceite: 

Ano de referência Norma Euro

2024 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Euro VI.
2030 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Veículos livres de emissões.

 3 — Os autocarros devem considerar apenas os lugares sentados (em cumprimento com a 
lotação de lugares sentados atribuída ao veículo), não podendo dispor de lugares de pé.

4 — Os autocarros deverão ser do tipo panorâmico, preferencialmente descapotável.
5 — As viaturas deverão estar identificadas e personalizadas com o serviço prestado, de acordo 

com a imagem do produto fornecida no momento do licenciamento e, em caso de alteração, sempre 
previamente validadas pelos serviços municipais emissores da licença.

Artigo D -7/20.º

Características dos veículos com lotação igual ou inferior a 9 lugares

1 — Para a promoção de circuitos turísticos na tipologia “veículos com lotação igual ou inferior 
a 9 lugares” são considerados habilitados veículos, triciclos, quadriciclos ou similares enquanto 
veículo automóvel construído ou adaptado para o transporte de passageiros em meio urbano com 
lotação igual ou inferior a nove lugares, incluindo o condutor.

2 — Por forma a minimizar o impacto da circulação no centro da cidade, designadamente 
ao nível das emissões de poluentes, os triciclos, quadriciclos e similares devem ser elétricos ou 
de tecnologia equivalente, portanto não poluente, e sujeita a apreciação, prévia e por escrito, dos 
serviços municipais emissores da licença.

3 — Os veículos devem considerar apenas os lugares sentados, não podendo circular com 
pessoas em pé.
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4 — As viaturas deverão estar identificadas e personalizadas com o serviço prestado, de acordo 
com a imagem do produto fornecida no momento do licenciamento e em caso de alteração, sempre 
previamente validada pelos serviços municipais.

Artigo D -7/21.º

Substituição de veículo

1 — Para proceder à substituição de veículo a utilizar nos circuitos turísticos, no âmbito 
de licença em vigor, o titular da licença deverá remeter requerimento dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal, no qual deve indicar os elementos constantes das alíneas g), h), i) e j) do 
anexo D -7/1.

2 — Em caso de substituição de veículo autorizado, deverá o mesmo ser requerido pelo ope-
rador, com a entrega dos documentos indicados no ponto anterior.

3 — No prazo 15 dias úteis a Câmara Municipal poderá rejeitar o pedido de aprovação do 
veículo com base em:

a) Falta de entrega de algum dos documentos instrutórios constante do n.º 1 do presente 
artigo;

b) Incumprimento, por parte dos veículos, das normas de emissão fixadas, nos termos do 
presente Regulamento.

4 — Caso se verifique a aprovação expressa do pedido, os serviços procederão, no prazo de 
15 dias úteis, à alteração do alvará de licença, remetendo o aditamento ao operador, com a listagem 
de veículos atualizada, para acompanhar os veículos, e às autoridades competentes.

Artigo D -7/22.º

Deveres dos operadores

Constituem deveres dos operadores:

a) Cumprir e fazer cumprir pelos seus trabalhadores/colaboradores as normas do presente 
Regulamento e todas as disposições legais aplicáveis à atividade, bem como à circulação e 
 ocupação do espaço público, nomeadamente o Código da Estrada, o Regime Jurídico da Atividade 
de Animação Turística, o Regulamento Geral de Estacionamento e Paragem na Via Pública e o 
Regulamento Geral do Ruído;

b) Garantir que os veículos são mantidos em bom estado de conservação e se apresentam 
na via pública em boas condições técnicas e de higiene;

c) Afixar, em local visível no veículo, o respetivo itinerário, período de funcionamento, tarifário 
e número de passageiros que o veículo pode transportar sentados;

d) Ter no veículo os documentos que titulam o licenciamento da exploração do circuito turístico, 
com as matrículas respetivas, incluindo o comprovativo de pagamento das respetivas taxas;

e) Garantir que os condutores dos veículos afetos à exploração do circuito turístico se encon-
tram legalmente habilitados para o exercício da condução, efetuando -a de forma diligente e com 
respeito pelas regras legais e de prudência;

f) Garantir que os condutores dos veículos afetos à exploração do circuito turístico estão devi-
damente identificados, usam de delicadeza, civismo e correção ética para com o público, peões e 
demais condutores;

g) Circular apenas pelos circuitos licenciados;
h) Todos os trabalhadores/colaboradores que promovem e/ou realizam os circuitos turísticos 

devem possuir formação que ateste conhecimentos sobre a história do Porto.
i) Apresentação obrigatória da certidão comercial atualizada ou código de acesso à mesma, 

até ao dia 30 de novembro do ano anterior ao pagamento da taxa da licença, sob pena de não 
emissão da nota de liquidação e consequente cancelamento da licença.
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Artigo D -7/23.º

Bilhética

1 — A emissão de títulos de transporte é da responsabilidade do titular da Licença, devendo 
para o efeito ser utilizado sistema de bilhética eletrónico.

2 — Os títulos de transporte devem ser numerados sequencialmente e conter:

a) A identificação do operador titular da licença de exploração,
b) O número de contribuinte;
c) O número do respetivo alvará;
d) A indicação do circuito turístico a efetuar e do respetivo preço.

Artigo D -7/24.º

Venda de bilhetes em espaço público

É proibida a venda de bilhetes em espaço público, sem prévia licença do Município, nos termos 
definidos no Código Regulamentar do Município do Porto.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e Sanções

Artigo D -7/25.º

Competência

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, a fiscalização do cum-
primento do disposto no presente Título compete ao Município do Porto e às autoridades policiais.

Artigo D -7/26.º

Penalidades

1 — A violação de normas constantes do presente Título consubstancia contraordenação, nos 
termos definidos no Código da Estrada e no Código Regulamentar do Município do Porto.

2 — A licença poderá ser revogada mediante decisão do Município com os fundamentos cons-
tantes do número anterior sem direito a qualquer indemnização ou compensação, caso o operador 
incorra em mais de 5 infrações ao estabelecido na Parte D -VII deste Código, devidamente notificadas, 
no mesmo mês, não podendo nunca ultrapassar, ao longo de 1 ano civil, as 20 infrações.

CAPÍTULO V

Disposições Finais e Transitórias

Artigo D -7/27.º

Legislação subsidiária

Em tudo quanto não esteja especialmente previsto no presente Título aplicam -se subsidiaria-
mente as normas do Código da Estrada e respetiva legislação complementar, o Regulamento de 
Sinalização de Trânsito, o Regime Jurídico da Atividade de Animação Turística e demais legislação 
aplicável em vigor.
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Artigo D -7/28.º

Casos omissos

Os casos omissos são resolvidos por despacho do Presidente da Câmara Municipal do Porto.

Artigo D -7/29.º

Norma transitória

As licenças de exploração de circuitos turísticos emitidas antes da entrada em vigor da presente 
alteração extinguem -se no final do prazo da respetiva licença.

ANEXO D -7/1

Elementos que devem instruir os requerimentos de licenciamento

1 — Os requerimentos referidos no artigo D -7/12.º devem ser instruídos com os seguintes 
elementos:

a) A identificação do requerente;
b) A identificação da tipologia de veículo a operar;
c) Mapa do circuito turístico a desenvolver, indicando itinerários, paragens e terminal preten-

didos, sempre que se aplique;
d) O período de circulação pretendido, bem como as frequências a praticar em todas as épo-

cas do ano;
e) Tabela de preços dos serviços de transporte turístico a desenvolver;
f) Imagem do produto a desenvolver, definindo caso se aplique as áreas destinadas a publicidade;
g) As tipologias, marcas, modelos e matrículas de todos os veículos a utilizar nos circuitos 

turísticos;
h) Documento comprovativo de que os todos os veículos a utilizar nos circuitos turísticos 

cumprem as exigências em termos de emissões, nos termos do artigo D -7/19.º, para veículos com 
lotação superior a 9 lugares, e nos termos do artigo D -7/ 20.º, para veículos com lotação igual ou 
inferior a 9 lugares;

i) Documento comprovativo de prévio licenciamento pelo Instituto da Mobilidade e dos Trans-
portes para os veículos a utilizar nos circuitos turísticos que apresentarem lotação superior a 
9 lugares;

j) Documento único automóvel emitido pelo Instituto dos Registos e do Notariados de todos 
os veículos a utilizar nos circuitos turísticos;

k) Documento comprovativo da inscrição válida, nos termos do Decreto -Lei n.º 108/2009, de 
15 de maio (Regime Jurídico da Animação Turística), na sua redação atual, ou indicação do res-
petivo número de registo;

l) Certidão do registo comercial atualizada, se o candidato/requerente for pessoa coletiva;
m) Documento comprovativo de que o requerente se encontra em situação regularizada 

relativamente a dívidas por impostos ao Estado e por contribuições para a Segurança Social, ou 
documento de autorização de consulta de situação tributária e contributiva à Segurança Social e 
às Finanças;

n) Termo de responsabilidade, emitido pelo requerente da Licença, atestando a aptidão dos 
condutores para a condução dos veículos de transporte em causa;

o) Documento comprovativo do seguro de responsabilidade civil, quanto a ocupantes e a 
terceiros;

p) Documento comprovativo do seguro atualizado dos veículos;
q) Documento onde conste a identificação dos trabalhadores que serão afetos à operação de 

circuitos turísticos e que ateste a formação e conhecimento sobre a história da Cidade do Porto;
r) Documento comprovativo de que o candidato/requerente se encontra licenciado para o 

exercício da atividade de transportador público rodoviário interno ou internacional de passageiros 
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que nos termos da legislação respetiva lhes sejam aplicáveis, quando o candidato pretender a 
utilização de veículos automóveis com lotação superior a 9 lugares.

2 — Por despacho do Presidente da Câmara Municipal do Porto pode ser exigida a apresenta-
ção de outros elementos que se mostrem necessários à análise técnica do pedido de licenciamento 
do circuito turístico.

Nova redação dos Artigos 93.º -A do Anexo G -1 (Tabela de Taxas) e do artigo G/19.º:

Artigo 93.º -A

Emissão de licença de exploração de circuitos turísticos:
1 — Pela emissão do título — 505,00 €
2 — Acresce à taxa prevista no número anterior — por veículo e por ano:
2.1 — Veículos com mais de 9 lugares — 2.436,00 €
2.2 — Veículos até 9 lugares — 125,00 €
3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo G/8.º, o pagamento da taxa referida no número 

anterior é efetuada anualmente no período de 1 de fevereiro a 31 de março.

Artigo G/19.º

Isenções e reduções em matéria de utilização do espaço público

1 — Estão isentas do pagamento de taxas pela ocupação do domínio público com estaciona-
mento privativo, as seguintes entidades e nos limites abaixo referidos:

a) As Freguesias — até dois lugares;
b) As Forças Militarizadas e Policiais — até três lugares;
c) O Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM) — até três lugares;
d) Os Partidos Políticos representados na Assembleia da República ou na Assembleia Muni-

cipal — um lugar;
e) As Empresas, Fundações Municipais e entidades participadas pelo Município do Porto, 

identificadas no site institucional — até três lugares;
f) As Corporações de Bombeiros — até três lugares;
g) Os Consulados de carreira — até dois lugares;
h) Os Consulados honorários — um lugar;
i) Tribunais — um lugar;
j) Pessoas com deficiência condicionadas na sua mobilidade — um lugar;
k) Entidades públicas que, nos termos da lei, estejam obrigadas a assegurar lugares de esta-

cionamento para pessoas com deficiência — um lugar;
l) As pessoas coletivas referidas na alínea b) do n.º 2 do Artigo G/13.º quando o estacionamento 

esteja direta e imediatamente relacionado com as suas finalidades estatutárias — um lugar.

2 — As entidades referidas no número anterior podem ainda ficar isentas do pagamento de 
taxas pela ocupação do domínio público com rampas fixas de acesso.

3 — As pessoas referidas na alínea i) do n.º 1 beneficiam ainda da isenção do pagamento de 
taxas pelo licenciamento do veículo afeto à sua mobilidade.

4 — São aplicadas as seguintes reduções ao valor das taxas previstas no n.º 2 do artigo 93.º -A 
da Tabela de Taxas Municipais para o licenciamento da exploração de circuitos turísticos:

4.1 — por veículos com lotação superior a 9 lugares:

a) Tendo em vista a promoção da qualidade do ambiente urbano:

a1) 20 % caso o veículo respeite uma norma Euro que seja superior em um nível à norma 
Euro exigida no artigo D -7/22.º;

a2) 60 % caso o veículo seja livre de emissões.
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Fundamentação:
Estas reduções têm os seguintes objetivos:

a) A redução atribuída na alínea a) do n.º 4.1 visa incentivar os operadores a colaborarem 
para uma mais imediata aproximação da qualidade do ambiente urbano da cidade do Porto de 
acordo com a estratégia ambiental definida para a cidade, e indo de encontro aos compromissos 
políticos assumidos com a assinatura do “Pacto dos Autarcas”, e a um nível mais global com as 
metas estabelecidas na Cimeira de Paris.
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